
CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS – ESTADO DO TOCANTINS
ATA DA 48ª (QUADRAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA
[bookmark: _GoBack]Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 20h25min, no Plenário Ismar Pereira Borges da Câmara Municipal de Almas, Estado do Tocantins, realizou-se a 48ª Sessão Ordinária do ano legislativo. A senhora presidente declarou aberta a sessão e solicitou a verificação de presença dos senhores vereadores, constatando-se a presença dos seguintes parlamentares: Danilo Urcino de Cerqueira, Eurismar Rodrigues Neto, Gleison Gomes da Silva, Karla Taianna Xavier Franco, Eleotério Silva Ribeiro de Freitas Neto, Osvaldo Xavier de Souza, Josiane Pimenta, Alessandro Júnior Polidório Filgueira e Graciane Ferreira Coelho Monteiro. Em seguida, a senhora presidente convidou a vereadora Josiane para fazer a leitura bíblica, logo após, foi solicitada a leitura da ata anterior, a qual foi lida, discutida, votada e aprovada por unanimidade de votos. Na sequência, passou-se à leitura do Expediente, que não teve matérias: Logo após, deu-se início à leitura da Ordem do Dia, que teve as seguintes matérias: Projeto de Lei Ordinária n° 013/2025. Autoria Executivo Municipal.  Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2026/2029 e, dá outras providências. Protocolado dia 17 de novembro de 2025. O projeto foi lido, discutido, votado e aprovado por unanimidade de votos pela 1ª vez.  Projeto de Lei Ordinária n° 014/2025. Autoria Executivo Municipal. Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Almas, Estado do Tocantins, para o exercício financeiro de 2026-LOA. Protocolado dia 17 de novembro de 2025. O projeto foi lido, discutido, votado e aprovado por unanimidade de votos pela 1ª vez. Projeto de Lei Ordinária n° 013/2025. Autoria Executivo Municipal.  Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Almas-TO, institui a Política Municipal de Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho, em consonância com as Leis Federais n° 14.113/2020, e dá outras providências. Protocolado dia 08 de dezembro de 2025. O projeto foi lido, discutido, votado e aprovado por unanimidade de votos pela 1ª vez. Projeto de lei Ordinária n° 012/2025. Autoria Executivo Municipal. Dispõe sobre a prorrogação, até 22 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação do Município de Almas - TO, aprovado por meio da Lei n°184/2015, de 22 de junho de 2015 e dá outras providências. O projeto foi lido, discutido, votado e aprovado por unanimidade de votos pela 1ª vez.  Ato contínuo, a senhora presidente franqueou a tribuna livre aos visitantes por 5 minutos. Fizeram o uso da tribuna os visitantes Josefa, Leisimar e Dimar. Em seguida a senhora presidente franqueou a tribuna livre aos senhores vereadores pelo tempo regimental de 10 (dez) minutos. Fizeram o uso da tribuna os vereadores Osvaldo Xavier de Souza e Eurismar Rodrigues Neto. Não havendo mais oradores, a presidente agradeceu a presença de todos, fez as considerações finais e declarou encerrada a sessão. E para constar, eu, Eleotério Silva Ribeiro de Freitas Neto, lavrei a presente ata, que após lida, discutida e aprovada, será assinada por todos os vereadores presentes. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Almas, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de dezembro de 2025.
